
 

 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL SECTI-AL/FAPEAL Nº 02/2025 – VAI 

STARTUP 

A Secretaria de Estado da Ciência, da Tecnologia e da Inovação (SECTI/AL) e a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas (FAPEAL) tornam pública a 
retificação do Edital SECTI-AL/FAPEAL Nº 02/2025, referente ao Programa VAI 
STARTUP. As alterações foram feitas para aprimorar o processo seletivo e 
esclarecer dispositivos do edital original. A seguir, as modificações realizadas: 

1. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - ETAPA I (IMERSÃO DAS IDEIAS E/OU 
STARTUPS), CLÁUSULA 11. 

Antes, o edital dizia: 

11.1 Durante o período da Etapa I - Imersão das ideias e/ou startups, as 40 
(quarenta) ideias e/ou startups aprovadas passarão por um período de 
imersão de 45 (quarenta e cinco) dias. Dentre essas 40 (quarenta) ideias e/ou 
startups, serão selecionadas até 15 (quinze) ideias e/ou startups com as 
maiores pontuações para avançar para a Etapa II, com base nos seguintes 
critérios: 

 

 

 

 



 

 

 

Agora passou a dizer o seguinte: 

11.1 Durante o período da Etapa I - Imersão das ideias e/ou startups, as 40 
(quarenta) ideias e/ou startups aprovadas passarão por um período de 
imersão de 45 (quarenta e cinco) dias. Dentre essas 40 (quarenta) ideias e/ou 
startups, serão selecionadas até 15 (quinze) ideias e/ou startups com as 
maiores pontuações para avançar para a Etapa II, com base nos seguintes 
critérios: 

 

 

Maceió, 03 de novembro de 2025. 

 
Aline Rodrigues dos Santos 

Secretária de Estado da Ciência, da Tecnologia e  
da Inovação - SECTI 
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